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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO LEI MUNICIPAL N' 12, DE 23 DE FEVEREIRO DE2026.

Crio vagas paru catgo de provimento efetivo de Monitor

Escolar, na Lei Municipal n" 1.970, de I7 de dezembro de 2021

e dá outras providências.

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

lei:

Art. 1'- Fica criado 04 (quatro) vagas para o cargo de Monitor Escolar no Quadro de Servidores

Municipais, conforme tabela abaixo:

Panígrafo único - As atribuições do cargo, carga hotíria, local de trabalho e requisitos para

provimento são as constantes no Anexo VI da Lei Municipal no 1,970, de 17 de dezembro de 2024.

Art. 2' - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Monteiro Lobato/SB 23 de fevereiro de 2026.
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Cargo
Quantidade

a ser criada

Quantidade

Total Provimento
Referência Salarial

Carga

Horária

MONITOR

ESCOLAR .+ t2 Eletivo 49 4OHS

- Presidente da CâmaÍa -
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MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Justificativa

Senhora Presidente.

Nobres Vereadores.

Conforme Memorando no 053/2026 encamiúado pela Ilustre Secretaria de Educação, com as devidas

justificativas. há necessidade da contratação de 04 Monitores Escolares para acompaúarem nossos

alunos durante o percurso de ida e volta à unidade escolar e reaiizar outros serviços correlatos. Ante

a urgência em se contratar estes servidores, solicitamos a Vossas Excelências a tramitação em regime

de urgência com as movimentações de praxe.

PreÍêitura do Município de Monteiro Lobato/SP, 23 de fevereiro de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÀO PAULO

E4,AAçÃO cNPJ: 4ó.ó4s.482tooot-o7
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MEMORANDO NO 053/2026

À
Secretaria de AdministraÉo

tuC Amaury D. Silva

Assunto: Resposta ao Memorando ADM no 0f,Z/2O26 - Cdaçáo de Vagas _
Monitor Escolar (CBO 3341-í0)

Prezado Senhor,
Em atenção ao Memorando ADM no oo2t2o26, que informa a inexistência de
vagas disponíveis para abertura de processo seletivo ou concurso público para
o cargo de Monitor Escoüar, esta Secretaria Municipal de Educaçao vem,
respeitosamente, apresentar manifestação Écnica e jusü,Íicaünaquanto à
necessidade de criação de novas vagas.
Conforme a Lei ffiinária no .1.970, de 17 de dezembro de 2O24, que
estabelecê e consolida a organizaçáo da Administraçâo pública Direta de
Monteiro Lobato e cria, transforma e extingue cargos públicos, o orgà à"
Monitor Escolar (cBo 3341-í0) foi instituido mediante transform.çd do orgo
de lnspetor de Alunos, mantendo-se o quanütaüvo de 0g (oito) vajas.
os aluais ocupantes do cargo são oriundos do concurso iroÍco ópputL
001n023 - cargo 3í3 - rnspetor de Arunos, realizado pela prebitura üunicipar
de Monteiro Lobato.
1. Das atribuÇões anterircres - lnspetor de Alunos
O cargo previa, dentre ouüas funções:

' cuidar da.segurança dos arunos nas dependências e proximidades da
escola e durante o transporte escolar;. orientar alunos sobre regras, prodimentos e cumprimento de hoÉrios;. Controlar entrada e saída dos alunos;. Fiscalizar espaços de recreaçâo;. Prestar apoio às atividades acadêmicas;

2. Das atribuições atuais - Monitor Escotar (CBO 3341_1 ó)
C.om a transformaÉo promovida pela Lei nà 1.gl\tz\zl, ó cargo passou aabranger funções mais amplas, tais como:. Atuação integrada ao apoio pedagógico;. Acompanhamento mais próximo dos arunos, incrusive no contexto da

inclusão escolar;. Possibilidade de atuaçáo como atendente de creche;. Observação, supervisão, oríentação e cuidado do esãdo geral dos
alunos;

SECRETAR|A MUNtctPAL DE EDUCAçÂO
RUA HUMBERTO CAPELLI, 2oI - cENTRo - cEP: I2,25o-ooo

Emoil: sêcrêtorio.êdu@montêirolob(,to.sp. gov_ br
Tetêfonê: (12\ 3.979 9c34
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÁO PAULO

CNPJ: z1ó.ó43.48A OOO1-O7

. Ênfase no acompanhamento preventivo, formativo e de suporte
educacional.

Verifica-se, portanto, ampliação e atualização das atribuiçÕes, alinhando o

cargo às atuais demandas educacionais do Município.
3. Da impossibilidade de aproveitamento do concurso anterior
Embora o cargo tenha sido transformado, as novas atribuições apresentam

ampliação funtional relevante em relação ao cargo originalmente provido por

meio do Concurso Público CPPi L 001/2023.
Nos termos do art. 37, ll, da consfuição Fderat, o ingresso em cargo público

depende de préria *royação €FrconcuFso #fico F.a as aÚibuições

correspondentes. Assim, para o provimento de noras vagas do cargo de

Monitor Esci*ar; ritostra-se juridicameâte mais seguro a realização de novo

concurso púÚlico, evitando-ie eventual quesüonamento por órgiãs de controle'

4. Da necessidatb administrativa
A Secretaf*a üun{cipal'de Educação,iustifila a necessllade deod4tu de

novas. vagÉ consirÍerando:
. o.ánnento do nrkrero de alunosn*iculadosna Rede"1funíc{rd;
. A arnpBaçáoCo atendimento na Educação lnfantü e no Ensino

FurdamerúaB
. A crespente demanda por acompanhamento individualizado e indusão

escoE;
. açg#de reforço nãs€uraÍ§a e oqgmiraçáo na§lniffi

e§colafes;
. O aconpanhamento dura@ o S*rsp-oqte escolar'

Atualner{H as 08 (oito) vagas encond=se integralrsrE-rcupadas'
impossibilitan& a convocação de norm 'seryidores sem péüa alteração

legislativa.
5. Do encarninhamento
Diante do 

"rpà"tô, 
esta Secretaria maribta a necessk* administrdi,a e

Pedagcg*:a de:
1 . Elabo ração de esludo de impe{Esçamentár'ro-fmancei ro ;

2.gncaminhamentodePro,ietode['eiparaampliaçãodonÚmerodevagas
do cargo de Monitor Escolar (CBO 3341-10);

3. Poster'ror realização de novo @ncuÍ§o público para provimento das

vagas criadas.
A medida ,i"á ái".grt"t ambiente escolar seguro, organizado e adequado ao

pleno OesenvãvifnerlrtO das aüvi@es educa<*mab, garant*ndo a gua@de do

serviço Público Prestado.
colocamo_nos á disposiçao para os encaminhamentos necessários.

Atenciosamente,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

RUA HUMBERTO CAPELLI. 2Ol - CENTRO - CEP:12'25O-oOO

Emoil: sêcretorio.edu@monteírolobcÍto'sp gov'br
Telefonê: (12) 3979 9Oõ4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO
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Monteiro Lobato, 23 de fevereiro de2026.

E P Carmo
Cargo: SecreÉría Municipal de Educaçáo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀ,ÇÃO
RUA HUMBERTO CAPELLI, 2OI _ CÊNTRO - CEP: I2.25O.OOO

Emoil: secretorio.edu@montêirolobdto.sp.gov.br
Telefone: (12) 3979 9034
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lmpacto Orçamentário e FinanceiÍo - Vagas Monitor Etcolar

Em atendimento a solicitação, e baseado na informação acostada pela Unidade Gestora Executiva de

Recursos Humanos, INFORMAMOS o cálculo do impacto orçamentário - financeiro para a despesa

relativa à criação de vagas para o cargo de Monitor Escolar parc2026'2027 e 2028.

0

Cargo
Quant.
atual

Quant.
proposta

Quant
criada lmpacto Mês lmpacto Ano

de
2026

Y" de
2027

%de
2028

Monitor
Escolar 8 \2 Rs 1.803,37 4 Rs 7.213,48 Rs 96.1ss,69 0,2400/o o,237% o,235%

As dotações suportam as despesas de vencimentos e vantaSens no exercício de 2026, 2O27 e 2O2a e

está dentro do limite de gasto com pessoal, realizadas as devidas projeções e adequações para os

exercícios correntes.

otavio Luiz silva âülli';:l;§Jli,.
Vieira:42931883 sirvaMêtá:42e318araog808 rs*%1'.3,1*

otavio Luiz Silva Vieira

cRc 1sP348580
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MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
SECRETARIA DE FINANçAS E TRIBUTAÇÃO
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DEGLARO, para fins do Projeto de Lei no 12120026 ' que existe previsão

orçamentária na Lei Municipal no 2.039 de 22 de dezembro de 2025, que estima a

receita e fixa a despesa do Município de Monteiro Lobato para o exercício financeiro

de 2026, para o valor de R$ 96.155,69 (noventa e seis mil, cento e cinquenta e cinco

reais e seiscentos e nove centavos) para gastos com criação de vagas parâ o cargo

de Monitor Escolar e que o mesmo está dentro do limite constitucional e de acordo

com parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual.
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EDMAR J SÉ

Prefe

PR-\ÇÀ DEP. Á. S. CUNH-{ BUENO, N' 180 - CENTRO - CEP 12.250 000 - \ÍONTEIRO LOBATO/SP
TEL: (12) 3979-9004 E mail: fazenda@monteirolobato.sp gov br

DECLARAÇÃO

Monteiro Lobato/SP, 23 de fevereiro de 2026.


